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Estado de Mato-Grosso 

LEI NO 191. de 17 de novembro de 1 948. 

Cria um cargo de Agente" Fiscal, com a remuo2 
ração de dois mil cruzeiros mensels. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MA TO GROSSO 
Fcço saber que a Assembléia Legisl&tiva do Estado decr~ 

ta e eu sanciono ti. seguinte le1= 

Artigo 19 - Fica criado um (1) cargo de provimento 
VO, de Agente Fiscal do Pôrto Iguatemy, com os vencimentos mensais 
dois mil cruzeiros (Cr $ 2 000,00). 

Artigo 2Q - Revogam-se as disposições em contrário. 

afetá 
de 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 17 de novembro de 
1 948, 1279 da Independência e 60º da República. 
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